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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01/2021 

 

Nº do Processo: 00984/21 
Credenciamento: 0042/2021 
Área Técnica Responsável: Gerência de Assistência e Mesa Brasil                                               
Objeto: Credenciamento de Pessoa(s) Jurídica(s) ou Microempreendedor Individual para ministrar 
cursos, palestras e oficinas por meio das atividades de Trabalho Social com Grupos, Desenvolvimento 
Comunitário, Segurança Alimentar e Apoio social, a fim de atender as demandas das Assistência do 
Sesc em Minas 

 

Belo Horizonte, 23 de agosto de 2021 

 

A Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas, no desempenho de suas atribuições, 

em virtude dos Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o 

seguinte: 

  

Questionamento 01:  

Posso fazer o cadastro em nome do Instituto Herdar (assim posso emitir NF), e após abertura do meu 

MEI emito a NF em meu nome? 

Resposta 01:  

Só serão aceitas Notas Fiscais de mesma titularidade da empresa credenciada.  

 

Questionamento 02:  

Considerando que, o Anexo III (Relação dos Lotes Interessados) determina no lote 3 que a 
documentação técnica necessária para comprovar experiência para exercício da atividade 
como Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais sejam: 
• Registro no Conselho Regional de Serviços Sociais; ou 
• Diploma de Graduação em Serviços Sociais, emitido por instituição reconhecida pelo 
MEC e Comprovação de aptidão para desempenho de atividade conforme o tema proposto no 
lote; 
 

Por que a restrição na qualificação de profissionais voltados ao Serviço Social para execução deste 

tipo de instrutoria? Existe alguma lei, norma, resolução de caráter vinculativo do CRESS para atribuir 

essas funções somente a profissionais formados em Serviço Social? 

Resposta 02:  

Vide Errata 01/2021. 

 

Questionamento 03:  

Considerando que, o Anexo III (Relação dos Lotes Interessados) determina no lote 3 que a 
documentação técnica necessária para comprovar experiência para exercício da atividade 
como Instrutor sobre Gestão de Instituições Sociais sejam: 
• Registro no Conselho Regional de Serviços Sociais; ou 
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• Diploma de Graduação em Serviços Sociais, emitido por instituição reconhecida pelo 
MEC e Comprovação de aptidão para desempenho de atividade conforme o tema proposto no 
lote; 
 

Existe alguma restrição de outras profissões como advogados, contadores, administradores 

executarem essas atividades como instrutores sobre gestão de instituições sociais, desde que 

demonstrem capacidade técnica para tanto? Quais seriam os documentos voltados a comprovação 

para tais profissões? 

Resposta 03:  

Não existe restrição para outras profissões, mas é necessário a comprovação de execução da 

atividade.   

 
 
 

Josiane Caldeira Alves  Patrícia Claudino Bernardo 
Comissão Permanente de Credenciamento do Sesc em Minas 

 


